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Estincia Turfstica da Paraguagu Paulista

| AUTOGRAFO N° 053-201_7 | |
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 010-2017

Autoria dbo’ Projeto: Sra. Prefeita Municipal

s

Altera o art. 334, inclui o art. 339-A e revoga o
art. 28 da Lei Complementar n°. 057/2005, -
Cédigo Tributario do Municipio, disciplina o
parcelamento de créditos tributarios e nao
tributarios e institui ‘o Calendario Fiscal do
Mumcnplo

A CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TUR[STICA DE PARAGUACU PAULISTA
APROV A

Art. 1° O art 334 da Le| Complementar n°. 057, de 22 de.-dezembro de 2005, Codigo
Trlbutarlo do Municipio, passa a vigorar com as segumtes alteragoes

“Art. 334. Mediante proposta do devedor, ouvidas as unidades fazendérias e
juridicas, qualquer débito com a Fazenda Municipal, mesmo que em fase de
Execugédo Fiscal, apds inteiramente atualizado, e com os acréscimos legais
: prewstos neste Cédigo, poderéa ser parcelado uma tnica vez e pago, em cota tnica
ou em até 12 (doze) parcelas mensais consecutivas
§ 5°. O néo pagamento no respectivo vencimento de 3 (trés) parcelas, ‘consecutivas
ou alternadas, implicaré no cancelamento do parcelamento, sem a necessrdade de
prévia notificagdo ou comunicagéo. /

~§11. O cancelamento do parcelamento conforme previsto no § 5° deste artigo,
sujeitara o devedor ao pagamento integral do débito atualizado. -

§ 12. O nédo pagamento do déb/to conforme previsto no § 11 deste artigo, implicaré
no protesto e inscrigdo da Certiddo da Divida Ativa (CDA) em érgdos de protegéo
ao crédito (SERASA), cobranga judlCIal e apllcag:ao das penalldades lega/s
cabiveis.
§ 13. O débito sera consol/dado na data do pedldo de parce/amento acrescido de
multa, juros e corregdo monetaria.
§ 14. Poderdo ser incluidos no parcelamento 0S debltos oriundos de agéo fiscal,
exceto as despesas judiciais.

. § 15. Por débito consolidado compreende-se o totaf da dlwda atinente ao pedido de
parcelamento, computados os encargos e os acréscimos legais venCIdos até a data
da consolidagdo, monetariamente atualizado. _

§ 17. A adeséo ao parcelamento constitui confissdo irretratavel e lrrevogavel do
~débito e aceitagéo plena e irrestrita das demais condigbes estabelecidas nesta lei
complementar ou em regulamento especifico.” (NR)

Art 2° Fica incluido o art. 339-A na Lei Complementar n°. 057, de 22 de dezembro de 2005
Cédigo Tributario do Municipio, com a seguinte redagéo:
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“339-A. Flca instituido o Calendario Fiscal do Mumc:pto a ser divulgado por decreto
da Chefe do Poder Exectutivo.

§ 1° O Calendério Fiscal do Municipio contera os procedimentos fiscais € outras -
disposi¢des correlatas para o processamento e a efettva arrecadagédo dos tributos
municipais.

§ 2° O Calendério Fiscal do Municipio seré editado e publicado anualménte, no flnal
do exercicio, com o0s proced/mentos relativos ao exercicio subsequente.” (NR)

Art. 3° Flca revogado o art. 28 da Lei Complementar ne. 057, de 22 de dezembro de 2005 -
Cédigo Tributario do Municipio.

Art. 4° O Poder Executivo expedira, por meio de decreto, os disciplinamentos
complementares que se fizerem necessarios a execugao desta Iei complementar.

Art. 5° As despesas decorrentes desta lei complementar oneram dotagoes proprias do’
orcamento vigente, suplementadas se necessario.

Art. 6° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicag3o.

Estancia Turistica de ParagiJagu Paulista, 24 de julho de 2017.

RICARDO IBRAIM VALARELLI
’ Vice-Presidente

NEIDE APARECI MAR 10 JGZE BARBOSA
' 1% Secypetaria . 2% Secretario .

REGISTRADO em livro préprio na data supra e PUBLICADO por Edital aflxado em lugar
publico de costume. ‘

Assessor de Gabinete
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